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VOZ DA VERDADE. 

t:m post scriptUln <lo ultimo numero 
desle jurnal prometlClllos dizer, o(l(Jor
tunamenlc, quallto nos OCCOI ria a respei
lo do cS('/])lfltorio que buscou o Guarany 
pura safar-se dos apuros em que o poz o 
'" " 'I< do Despertador 11 . 69', acel ca do 
mulismo dos escriplores da4uelle orgilo . 
do Ｏｬｾ＠ rlido ｣ｨｲｩｳｬｬｬｾ､ｯ＠ liberal, rela li v a men
le ao (l rocpdilllenlo do SI' Ih. Luiz Ou
arle Pereira como chefe de policia inleri
no da plolinci.lj Vall lOS, pois, slIlisfazera 
promessa, cllIbo a já til'essemos lido, no 
mllsmo Dcspcrludll!' n 69:i, ｲ･ｳｰｯｾｬ｡＠ ca
Ihegorica, com a qual, mais ullla I'ez, o 
GlInrn/1 /1 fi "ou I'l'rp l .lo. 

qu I r ＧｬＬｦＬｾｬ､＠ á que nlluoli 'los "O 
Que e.ão 11 ellcl 11 ,iula do 

\0\' I In"is ('ab,1I di ｾ＠ 1I11UrO 
n ') r 

niro IIlnl, I o ｾ＠ .rt.\ 111'0\ o· 
r J ao 4'1.d'l'l " , 11 z J cul" l I'ÍI!lu 
o o a\ a-a mclhllr 

vuem acreditara que a Regeneração 
guardasse tão grande silencio, Cl'llZaSSO os 
hracos c ､ ･ ｩｾ｡ｳｳ･＠ o Sr. Or, Luiz Duarlo 
Ira,isitar pelas ruas desta capilal. rU,lmo , 
rad a do andor macio de S. E:x. e do seu 
comportamento at:e/ludaclo ?/ 

Jliilo ha quem o creia. 
A coarlada de e,lar S. Ex. desloca

do ("') da comarca da Laguna, causa esla 
que o fez mudar de genio, é por demais 
irfisoria, é ｨｬｬｩｬｩｾｳｩｏｬ｡Ｚ＠ crêmosql1elal des· 
locamenlo não existe; o Gual U1ly errou. 
ou então ignora a genuin ,l signincilção 
do teimo de que usou. Eslar o Sr. 111' , 
Luiz Ouarte nll sua comare,! ｣ ｾ･ｲ｣ ･ ｮ､ｯ＠

lIS runcções de juiz do direitu, o deixai-a 
temporariamonte (Jara desemllcnhar as de 
chefe de policia interino, mudando-se pa· 
ra a capital da proloincia. nilo se podll con
siderar de"locaeãõ; vislo como <l sua ju
rislliccão abrange todas as comarcas, in
clusl\'e a sua, e estando, como está, ar
mado de pOtler, se o sen genio ｦｬＩｳｳｾ＠ de 
persegllÍr os seus cOl1larcão,;, como .11" 
lelllleo a imprensa oppo:!icioni,ta relra
lal-o, hoju fal -o-ia com mais \'igor. Mas 
S. Ex. uão fOI, num é esse milgiôlradu a 
quem os liberaes ､ｾ＠ Santa Calharina fi· 
zeram crua guerra, lanto pela implr.nsa, 
quanlo na tllbuna parlamrlltal' da pro-

\ r , 

(O) Fic. assim conigitlo o erro ｬｹｰｏｾｲｒｰＢｩ｣ｯ＠ dc 
- descolado - que ｾ ･＠ lIota no rQST SCIHPTVi}I da
'Iuellc uUlllcro. 

.. ....... tlel .... 

\ inda. onde eU\'idaram lodue OI I18ns 81-
rorçoA para tornul o ｡ｾｵｬｳｯＬ＠ fIIpprllDilldo 
aq "ella comarca. 

lIoje, reconhecendo a injustiça com 
que procederam, são os propl'ios a con
fessarem, pelo orgito do partido. que o 
SI', Or. Luiz Ol1arlc alé Ó mano no 
alldar c avcl/udado 110 trato! Aiuda bem 
qllo S. Ex. leve a fortuua de.orcu 
pauclo o cargo ,de chefe de policia in
lerlllO. COIl\eIlCer aos rcgolleradores da 
sua mUllsidcio c brandura, obrigando-os a 
relral,lI'-se do erro em qlle cahiram, 
chegilndo a lecer-Ihe elogius ! 

Felicitamos a S. Ex. pelo triumpho al
(ançadu, Cum o qualtah'ez não conlasse. 

Agora pergunlarelllos ao as1ulo GlIa
fally: qual o motivo p,orque niiu se lirr.i-
'"u rc ,. nd(ir ,I ()t , , u, ta du flue 
. u I ｾ､､＠ útl Sr. li . cbere do I'olt
c11 .... 

:J U 
ｾＬｬＨｊＱ＠ a, rccbciJ<l1 tle 111-

lo HI' • udo Sr co-
, o ' o 1 c>r \ IHa, o ., 

mo zelo do Guarany pelo bem da pro\'in
ela, que o obl igOJ u a fazer crua guerra 
ao ::;1' , 1'\ e \ es ? 

,Quile;; os males qua têm proviorlo ao 
povo cath I riOI! IISeodos seus actos admi'lis
Iralhos? ... Terão os regellcradores sof
fi ido dal1luos irreparal'eis por causa tlcl
la ?I. ... 

Nada dislo nos consla existir. Nenhum 
mal tem recebi do a província da sua 
adlll ini"tração, pelo contrario, ello lem 
procedido com ｣ｩｲ｣ｮｮｳＨｬ･ ｲ ｾ￣ｯ＠ e erite 
riu, :-6 ｯｾ＠ Tcgeneradol'cs o duminados por 
II00a paix ;io dosordenada, conlra ludo. e 
conl ra ludos os homens do parlido con
servador. especialmont6 aquelles qllo so 
achào II IJS cargos (O mineuLes do estado, 
como O Sr. Ncves,aeh:io pe.simos os seus 
aelos. 

Foi, em verdade, grande ｉｲ｡ｮｾｬｯｲｮｯ＠

pari! os fius sinistros tlcsses op posici"nis
la, da llegellel'açlio. ter o Sr. Viro-presi 
delllo rClogado o aclo de demis.[lO 110 

José ｾｉ｡ｬｬｬＧｩ｣ｩｯＡ＠ Dahl nasce0 lodo o odio 
!l rancor contra elle; rJ'ahi a sua wpilla 
ig1Wranú a, que necessi ta de mcntor para 
o gui,lr, e não só i;to ｃｏｾｉｏ＠ meslIlo Ille 
pegar 'It(!. miio para cu/locar·lhe a pClllla no 
Il/grrr em' que devc assi!lliar ｯｾ＠ seus actos /11 

E' Illuita auclacia I é até oUllo po· 
de chegar a ousadia da laes reycllcrado
res I 

A.p ....... ｾ＠......... .. ............ 
Os liberaM do 

menle protelando a lei .. 
orçamento; o go\'erno, porem, que .... 
OI cOlRllrebcude, vai de("relando pr .... -
ｧ｡ｾ･ｳＬ｡ｴ￩＠ que eU"I se aborreção de laale 
palrar. A primeira prorogação fui até U, 
a segunda até ao tio correute. E' pro,a
vel que hoje apparcça terceira prorogaçAo. 

E Iluerem osteular tle patriow, de ecoo 

ｮｯｭｾｯｳＬ＠ progressislas, o qUIDla causa 
bonita lhes ｾ･ｬｬ｜＠ á imaginação, qRando 
não passão tle lagarellas ｲｩｾｰ･ｩｬ｡､ｯｳＮ＠

Em cada dia de sessão o tbesouro, esse 
cofre que recolhe o ongue da ｮ｡ｾｩｯ＠

,le "I r com UOI senad r J 

. 0 cum II Ul d bp 11" du, : elllia . ' li 
ｳｾ ｭ＠ a tliad calcul,ul e 

00 i I Ir 
Ｑｊｾｾ｡ＮＱ ｾ ｉＡｭＱ ｲＮｈｾＧＧＴｾｩｴｴｍｬｉｴＭｾ＠
mou tflo 
ｉｉｽｾ＠ l/iel o '" 1'11 '11l · " 0', !"" 
O>lC . procl.. JI !(,Ju, 0$ meios possiveis 
para deixar o governo sem os recursos e 
aulori saçõos legaes para cobrar os impo.
los e occorrer as U1 goncias do estado; 
forçanllo-o á praticar actos llictaloriaes, 
que muito aproYoitllrião á imprensa op
posiriunisla. 

Pobre naçflO brazilcira, que é quem 
paga as Ca"a .. ! 

PI'olllbl\'i\o da ,'en"a de etI

CI'l\VOS ｃｊｾＧ＠ bUlit" .... blica. e 
nos leilões ｾＮ｡ｲｴｩ｣ｵｬＮｲｃｬｩｬＮ＠

Eis UIII ar' lo dó humanidado, ha muito 
reclalllado pela ch ilisaçiio, (J rOillisatlo no 
dominio da grei consel'\'adofll: 

IlllCI\ETO N. 16\):; DE 15 DE SBTEIIII.O D& 
1869. 

Proh/b. os ,endas .tc c.cra '00 deb a;10 d. pregiie e 
em exposição publica. 

Hei po,· beln Sdllccionar e mandar quo 
so execute a resolução ôeguinle da assem· 
bléil geral : 

Arl. 1.' Todas as vcn 'as de ･ｾｾｲｈｏｉ＠
<lebaixo do pregflO e em exllosiçi\o flubli
ca, ncão prohiLJidas. ｏｾ＠ leilões COllllller
ciaes de escl'avos ncflo prohibidos, sob 
pena do nullitla,lc rle laos VOlill,s o tle 
l1Iulla tle 1U08UOO a 30U8UOO, conll'a o 
loilooiro , (lor cad" um escral'O 1\00 \cuder , 
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em leilão. A' praças judiciacs 0111 I irLu.le 
de ･｜･｣ｵｾ･Ｇ＠ por di\ ida, ou de ｰＬｉｲｴｩｬｨｾ＠

entre brrdeiros, serão ubstiluitl,Is pur 
ｰｾｯｰｯｳｬ｡ｳ＠ escrilllas, que os juizos rerebe
ｲｾｯ＠ dos arremalanLes por oSllaro d<l 30 
dias, annuDciao lo os juizes por edita0_o 

conLendo os 1I0mes, idades. profis:,ões, 
nahações e mais caracLeri Heos do es
cravos qlle leohão de ser ｡ｲｲ･ｭ｡ｬ｡ｴｬｯｾ Ｎ＠

FindJl aquelJe prazo de 30 dias do llJ)nun
cio judicial, o juiz poderá reoovar o an
lIuuei. por 00,'0 prazo, ｰｵｾｬｩ｣｡ｮ､ｵ＠ em 
audiencia as proposlas se forem insigni
ｾ｣｡ｄｬ･ｳ＠ os preço orrerecido ', ou e forem 
I/Dpagnados por herdeiros ou ｣ｲ･､ｯｲｾｳ＠
qUi reqwirão ｡ｵｪｵ､ｩ｣ｾｩｯ＠ por preçu maio 
oro • 

Ar&. 51.' Em lodas as I'oodas de r:era· 
vos, ｯｾ＠ 5eJão parliculares ou judicÍiICli, ó 
pt'ollibldo. sob peoa de nullidade, 0l,arar 
ＨＩＧｾｉｲｩ､ｯ＠ da mulher. o filho du Jlai lU 

rãl, saho seodo os /ilbol maiores de 15 
atlODs. 

A.rl.. 3.' Nos inventa rios em que não 
fotem loleres alio como herdeiro ｡Ｂ｣ｾｮﾭ

dootes ou lia ondeoles, e ficarem ,a hos 
por oalro MU os dire ilos do cred<1te, 
ｰｯ､･ｲｾ＠ o juiz do iOl'enlario cooreder car
la lia liberdade aos escravo iOlenlaria
dos que e biblreol á "isla o pre o ､ｾ＠ suas 
｡｜Ｌ｡ｊｪｈｾ･ｳ＠ judieiae.. • 

Arl. j.' ,Ficão refogadas as dispOl!içues 
el! cool rarlO. 
ｊｯｾ＠ MartiDiano de Alonear. do meu 

conselbo, mioi Iro e !'ecrelario do ('-L Ido 
!! lIegoei!b ri. J )tl a) -im ｾ＠ i6'ün 
leodldo e raça executa'r. 

Po1lacio do llill de Janeiro. em t:; de 
Selcmbro tle I li 9. 18' da ind pelllltnria 
e do Imporio. Com a ruurica de ｾｕ､＠ ｾｉ｡ﾭ

geslado o Imperador. - José Jlartilliano 
de Alentar. 

E' um3 medi,la digna 110 gOl enIO e tio 
corpo legi lali o aclual. 

NOAleaçRD. 

Por decreto 110 t 5 do rorrrnle roi no
nteado o juiz .Ie direilo Luiz Alllonio 
Fernande Pinheiro chefe de 1",lieia tle lil 
proviaeia. Marc'ou-se-Iho o IIr.170 de 
Ires mezes e a ajuda de cuolo de 800' rs. 

Os e crel inhallores da Regcnc. ar.ão 
estão desatinado', dão por pão o jlOr 
pedras, não peD 'ão no que razem e muilo 
meDOS no que e, revemo 
ｾ＠ prova, além de oulra , é o fJclo Stl

gUlDle: 
« ｐｂＮｬＡＧＱＡｾＱｬ＠ cu .. -Gorre que f'li nOllloa

e do 2: Vlce-Presidenle de,La ProlÍneia , 
c O Dr. Manoel do ｾ､＠ cimenlo 11,1 FOIl , eca 
« Gah·á?,. depu lado geral;. diz- o Ijue . 
c E . vira com o primeiro pa!]ueto da 
e côrle a lomar cODla ,Ia admini Iracão. ,. 

Esla DOlicia, me mn fal a como' é só . , , , 
deverl3 agradar a genle do pa rlitlo con 
servador, por lêr na admini Inlção d.I 
província um eorreligiouario seu;was aos 

• 
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regcl/allciore' lle I elia ､ｯｾｧｯｳｌｈＬ＠ por não 
• cr da ll1e:'llIa parri.llitl,ltlc; ao cOlllrarlo 
11i5to succedu. Ellcs se llIoslrão m.ds sa
LiiífllilIJ5 do que aquelles, e se dão ｰｲ･ｳｾ｡＠
em noticiar esse faelo, quo 6 cllos sabem! 

Ua ' .Iu:ls "",ai ou os reyc/lc/adol'es 
mudar,io de opillifto a respeito <lo r. Dr. 
Gahfto, ou esperão dclle granel,·s r,Ivores, 
colloe.ldo na eJdclra pre 'idencidl: a naO 
ser isLo. á quo proposllO ,I /lcgclIcrarão 
I'eio com \ill nolida som rundameulo? ' 

A Regenerar/io limbra em I'rt'gar pMas 
aos seu ' ｉｾｩ ｬ ｯｲ･ｳＮ＠

eudo ° 'r. DI'. Gah'ão couservador, e 
lendo amigos ne'la cal'ilal. com os qnaes 
maulem relações in limas. nãu era 110 Ivel 
deixar do colllllluoiear-Ihes e-sa nOlllo,,
ｾｯＬ＠ se ｦｯｾｳ･＠ real. ó os I egcllcrudlires é 
que ouburilO. porque 10m u cond:'Io de 
adel inhar as inlenções du gOlernu I 

Causa la,tillla a conrusão (1"0 reioa no 
campo de AgI a))1(11116 ! 

--
ｾ＠ é"el'rll com o • y.·alluo .In 

PIlI'l\o;'U\Y , 

Oitrm a1ólln corresponlll'nles dtl g 1-

zelas CJ 'Ie ｾ＠ guerra eslá lind .l; outros. 1'0' 
rém, tlh ergem, c a I não llue MIO. 6 que. 
em quanlo Loprz occupar UI1l recanlo tlu 
Lerri o, io claqll ella replllJlica. não sc I'óde 
largar as "I'Il,as,pois Iluc. de 11 111 l1Iol1lenlo 
para 01111'0, elle pÓlle se apre, cnlar em 
callijlll,..re,l!!!ir loW! S ｜ｬｾ＠ \I. OS tt 
puder, pOIS CJue elles esponlaneamenle 
e lhe apõe enlarião, e CJhi ,ü sobro 

As umpçito. 
A' pril1leira visla parece acceila I'el e la 

opinião. porém ren erlÍllilo 1Il.111"ralllenle, 
reconhcc,e- e. n;'Io ｩｉｬｬｉｉｏＭｳｩｨｩｬｬｬｬｾ､･Ｌ＠ po, élll 
loda a IlIlIkuld:lIle IXl ra ('o.di-ar ｱｬｬ ｬｾ ｾﾭ

ｱｾｵｲ＠ prelenl.'õe ' lJue Co/ncelle se .Ie or"a
IlIsar ｦｯｲｾ｡ｳＬ＠ ｬｬｩｳ｣ｩｰｬｩｮ Ｌ ､Ｇ｡ｾ＠ e ｡ｲｬｬｬ｡ｬ Ｌ［ｾ ｾ Ｌ＠
,,?pez hoje não lem mai que alguma genle 
｢ｬｳｯｮｾ｡Ｎｲ･ｳｬｯ Ｎ＠ 110 SOIl e\tlrcilo, e e'Sil gen 
lo e la complotamente de ｭｯｲｩｬｬｩｳｩｬｴｊｾＮ＠

Lopet. rorilgldo, como antlil só Cl,n . " ' 
ｳ･ｾＨｬｬｲｲｮ＠ reUllIf mais lIll/,uma genle ｾ･＠

deuas,;e <Ie hal'er \'igilanria ti .. [lar.e 010 
ｾｯｬｬｬｭｾｬｉｾ､ＮｬｉｬＱ･＠ da força que ｦｩ｣Ｓｾｳ･＠ de 
"Ual'lllçao. ｬｾｮｬｯ＠ lerre Ire comu nuvial. 
I'o rl alllo, ｾｯｭｯ＠ de opinião II'IU a guerra 
e lindvu com" <Ierrola de A curra. 

Lope/. nunra ha tle ralrir pri 'ioneiro 
pO lque é ｬｾｭｭｩｓ･ｲｩｬｬ･ｬ＠ polirão, e o ｉｹｰｾ＠
da COb.II·llla, 
. Uc.5lle o Il,ralule alaque que cllo Illvou 
as rorç,as all'ad .. g em Tuyuly, no dia 2' 
de M,no . e Que ｾ･＠ vio ｦｯｲｾ［ｈｬｯ＠ a recuar 
coo) OllorlOe perolas, licou eonvenciJo da 
b:a 1,11 r.a dos , olcla<los bmsi lei I os oIa SlIa 
dl:,cll'llna e ela proliciencia' e dl'nodu tlos 
cus ｾｬｬｮ｣ ｲ｡ ･＠ . 
. Ne ta inlima COII\ ic<;ão, e prel'cfluO o 

lrl ｬｾ＠ fim que o 3mcaçavo, procurou <lias 
､ ･ｾｯｬ＠ de a bJLalhn, o eu ｣ｯｭｰｾｲ･＠ e 
amigo (com quem Irocou o eu rebcn 
p.lra ｉｾ｡ｬ｡ｲ･ｬｬｬ＠ do. I'relinJinare d.1 ｰｾｺｾ･ｾ＠
que nolo cUII-eg",IO. por ser repl'ilitlo ｰｾＱ＠
gOl crnll (10 Br", tI. o 

Lopez é o primeiro mall'atlo tlo univer-

so; o corno l,tI, nunra se Ipro I 
campo da peleja, receiu.o d;t mor .. 
cahir prisioueiro, Quanllo I'lIe é lolUlllao 
110 que as columDIlS bra ilQlru .. 
gem il alacal o, põe-te llIIlOedllll. 
･ｾＢ＠ relinHI" com a ramilia e ob;eclOl pr .. 
ｃｉＰＶＰｾＬ＠ sob it sua guarda, dei. aodo .
ｰｯｾｬｯｳ＠ muitos hllltvitloos 10 mortltfl_
emquanlo elle .lI põe á SJh·o. 80IDI • 
laes nlio podem ser pri,;iollciros. 

Na balalha das Lomas Valenlinu q .. 
o r. genl'ral J) IqUIl de Cuia • 
ôI presi.oll.d ,0. ｾｬｦｬｏ＠ o ｲｏｬｬｳｲｾｵｩｯＬ＠ por ler llIa 
､Ｎｾｴｬｯ＠ as ｧ｡ｬＱＱｾｬｕｳ＠ ｣ｯｾ＠ ｄｬｾｬｾ｡＠ 1I1l1ecedeoela. 
l\Inllucrn mais o rara pl'lslUneiro. 

Tah'cz S, A IIcZiI , llU cerco á Ascurl1 
esperasse colhel·o; IllOS não o ･ｯｮｾ＠
(lor!]ue. COlllllnrto ellc com o assalto ｡ｾ＠
SllU campo fu , Ufieado, nflo se pasmou, ru
glO \'ergollhosamenlll, con\l) é seu coslu_ 
me ｾ･＠ lodos .us m,,1I atlos 110 ｾ･ｵ＠ quilale. 

OI';SOIllOS aC""il Ilue Lopl'z é o p!'imei
ro !Ilull"ado 11e lod ·, ｾ＠ ol1>e: ""lllOS el.hibir 
lIIalS urna prol'a Iftslo com a seguinlo 
Irilllscripc:iio do Siglo de nlonlel idéo,sub. 
cpygr"phc ,1/as,'ocrc li I'recie o leilor. EI-
Ｘ･ｳｴｬ･ｾＡ［ｲＮＧＬ｣｡､ｯｳ Ｌ＠ ,"orlos sem rulpa.porquo 
Ilem ｉｾ｡ｶｬ｡＠ conlra elles a presumpç;io de 
｣ｾｉｬｳｰｬｲ｡､ｯｲ･ｳＬ＠ cornu surcedeo aos a. sa!
slIladl/s por ello em Villela e nas Lom.,! 
e o eU'cilo da malvadez no seu requiolo: 

lUass"cre. 

41 Na I 111,1 tia Conceição roram lance:.
dil: 63 1ll11lhere lias ramilias mais de
ceure ti puvõ, ,t,,!e:; ,:6 morrerem. essas 
'nfdize; foram ｉｉｾｳｰｩｬｬ｡ｳ＠ o aladas colo
\'elo a colo\ elu, m circulo de soldado! 
01< rodeava li roram estes os execulores 
de llio horrivel crime. 

« Em S. P.·tlro liI'eram igual sorle no
ve mulheres perlencellle, á fa:nilia da 
um citlclllão. porlUl!;uez. 

• O major Galiano, lentlo fcilo sua re
lirada cum o reslo da lorças que lhe fi
coll'am uos combales '1ur lhe (Ieixou o 
brigal,leiro Camara, rez malar algumas 
famtllas. com o ｰｲｦＩｬ･ｾｬｵ＠ t11l não ler ob· 
dl:cillo á or,lem lerminanl6 que lhes lran •• 
111111'0 de rei i ra r- e. 

« Em r.arap Ilha a hecalumbe foi im
mensa : Ilflu 50 ';Ibc o numero de ramilias' 
porém a ojlini:'IO geral dos prisioneiros ｾ＠
pass.luusJ é, til/e e' 'e Ioga r foi Ihealro de 
um do malore mas'acres. 

• ｾ｜ｭ＠ Asclll'ra fui ruzilado o sabio oa
lurallsla suéco Eduardo Mone. e seOS 
bens roram cOflliscadus. 

« ｾｓｉｏ＠ .salJio foi meóico do vclho Lopez 
e hd I la I IlIle anllos que eslava 1\0 Para
ｾ Ｌ ｾ｡＠ . ocr.ll piltlo sómenle em inl'eslig:H OI 
ｾ｣Ｂ＠ rio, da lIatll rcl.il , 

« O llolfocho de I bitimiry foi acou lado 
o fuzlladu, • 

« O mesmo sllccetleu ao padre Uriela e 
ao Iladre ValtlOlious. 

« O ｾｬｲ･ｲ･＠ Dia", pri ' ioneiro dos allia
､ｯｾＬ＠ ,!]IIe 1'011011 ás fileira de Loprz, por 
ｾｉ Ｌ ＬＬＺ｡ｯ ［ ｱＬＬ｣＠ linha a lima moça. roi jufga
lo eSpia0 o aLrozrnrnlú assassinado. 
ﾫｾｉｕ＠ ·,IIl1lc.lya o general Callallcro 
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r .. o verdo«o de um gralltle ro •• 
ra.1ilial 10m. dai 'MeDlIR ｲｾｉＦＬ＠

fi Em lan adoeceram o murfrrlm Ｎｵｾ＠
las criança. obrigadas a irallalhlr aa 
Itvoura. 

« Lopet arrallc.ou seu Irmlo Vealo.
cio de junlo de sua mAl, manduu "'r-lhe 
grilhOes e lovou-u pua A currl, oade 
conscna lambllm duas irmAs •• 

TRANSCRIPçAo PEDIDA. 

o q,ue ""I pelo ....... d •. 

ａ｣ｬｩｬ Ｇ ｩ､ｾ＼ｉ｣＠ e al.licHlO, m"ralhladc o onor
gia, sao as condiçõcs os. cllciacs '1"0 jllsli
lieão o apoi" dos [lQrliflus a05 gahillCICs ro
presenlanles do suas hlé.ls. E,les l,rc(lIca
dus silo ""11u mais intlisI'cnsa1eis, quaulo 
é do primeira inluição CJue u maior n,lgl·IIII 
com quc n Prol idcllcia pódo castigar uma 
nação ｾ＠ ＱｉＱｾｬＱ､｡ｲ ﾷ ＱｬＱｃ＠ guvernos fruuxus, im
becis, corrnmpidu e impre\'idenles. 

Pur fortllna, u nossu paiz \'0 com orgu· 
lho ､￭ｲｩｾｩｲ＠ a IllJ l' hilla da gOl"erllaç.l11 publi
C.I hOlllcns hOl1c.-;IIIs c compclenlcs, a qu cm 
a unica ｡｣｣ｵｳｾ ［ｬｯ＠ 'luO se Ihcs pódo fazcr, 

.·ó a dc POI/CO fl,JlI'e."(llos em repur lu.l .. no 
sou \'erdaclciro e,tad". Hazõcs quo escallflo 
ao nosso lllcancc. pod em ｯｾｰｬｩ｣｡ｲ＠ do\'ida 
mon le a lelJlid flu na marcha reparadura. 
llircmos. lodavia, !]nc não é cUllscll ... do 
prudcncia estanciar tranqnillu sob lima at
ｭｦｊｳｰｾ･ｲ｡＠ carrcgada do eleclricidJdo. !]UC 
Ullleaça temerosas burrascas ! 

lim politica, c mórmcnlc em lempos 
.... iticos. u movimenlo ó a \'ida. cumo é a 
vida na humanidado e na nalureza As si
ｉｕ＼ｬｾ Ｚ･ｳ＠ nao valom pola mcdida de seus dc-
ejos ; se não pela llilola du seus flrincipios. 

dc seus acllts, de sua resuluçiio e iniciatha 
no afTro"tar as diflicllldades que se lhes .111-
te'pÕcm. As siluações quanto ma i,; cUllIba
litl ,lS silo flolas circlIlIIstancias Il pelos ho
mens, pel;ls ｰ｡ｩｾ･ｳ＠ e pelflS inleressos, 
JIlas lêm o dever de se moslrar fortes. o de 

I tentar os nllimos esforços do alênto e do 
valor para conquistar mais e mais o flode
roso auxilio da opinião nacional. Parece 
paradoxo, lHas é verdade . As situações. 
principalmente as siluações que ｣ ｦｬ ｬｈ･ｾｩｬｯ＠ e 
que as circumslancias lançar:1O no meio 
das lomflestadcs poli.licas, silo ｣ｸ｡ｬＧｬ｡ｾｬｬＧｮｬ･＠
arl'lollas em qne mais ｵｲｧｾ＠ ｾ＠ nccesslflade 
do sc rem forles e dtl sllhslitlllrcm a lonll
chio pela mobilidade de s_uas forças e pula 
audacia nas suas ofleraçoes. 

As eircumstancius requint:lo de inlonsitla
de, quando se le\anta do mc}o. do .dimcul
dades e complicações um nlllllslel'1o novo, 
que é logo I'ccellido nas. flonlas d:t.s espa
dA porumn coali no sublla o anarchlca quo, 
sem aguardar sous 3(;105, o som ｡ｾｬ ｯ ｮ､･ｲ＠
aos Clllharaços gravissimos du IJalZ, lho 
dcs recha todos os seus golpes, e so coovor
lo du de 10"0 l1 ' uma vasla conspiraç3f1 c.on
Ira as instiluições políticas do Imperro! 
Dessa \'Hsla coospiraçno foi Iro01lJela do 
assnlllllroso estampido o celobre _ Manlfesto 
do Cenlro Liberal. em flUO J ｮｾｬｬｏ＠ f('1 col
locad a no lerrivel dilllmllla ou do vor des
flodaçado o palladio de sua ｩｮｳｴｩｬｵｩ｣ ｾｳＬ＠ ou 
do vor o seu soio rolalhado pela fllrrils ｾ｡＠
rovOIUÇ:1O I De de a!]ncllo ､ｩｾＮ＠ oulra nau 
tem sid o a liuguagow dos ｣ ｾ｣ｬｯ ｳ＠ dJ /"'O/N-

I • .,.,.., • 
1111 
11l .. fI.'O 
010, qae 0lI'. ＺＺｾｩ￼ｾｲＡ］ｾ＠'ebcom. ri. a 40 DOfOllir::.g:.bllcolt, ＺｾＧｾＢｾｾｲＢＧＮ ｬ＠d.. i06el ... eIIIca I 

DigA o multo •• bora... .... OI ... 
rOI pr.papndl .... q ... alo ......... ..,_ 
don nem ,,,0Iu008.: .... proprlOl dlI-
curaos laoendlarlol, 1t\1I. Jtroprlo. ICloe de 
oh linaçao no caminho do erro OI duaa
c:1Ao 10dOl OI di •• , 

E' por I ltI qae alo cwamOl de chamar 
a allençao do mlníslerlo para o que .8 'li 
passando no paiz. E' por i,,10 quo o' acoa
ｳｯｬｾ｡ｭｯｳ＠ a cÍlnenlar eom mais alguma co
ｉｾｲｲ､｡､･＠ o partido conslilocional DO Impe
no. 

Todos nós sdbomos os Iransos o priva
çõos fl('rque passou oslo partido durante o 
nefaslo dominio do ｦｬｲｯｧｲ｣ｳｾｩｳｭｯＮ＠ Suas 
forças, 0:1 0 ob lanle 50 achnrelll derramadas 
flor 10d,1 a socieddde brazileira todavia pre
cisfto dc so' afervoradas ou relemporadas . 
ｎ ｾ ｮｨｵｭ＠ conservador bonc lo e pre\'idente 
pudo de ejar que um minislerio amigo so 
[lrocipilo n,IS vias do roacções insensatas. o 
do IIrUl.lOS violencias contra seus adversa
rios . }Ias nenbum conservador caulolloso o 
prov id ente lIeixa de reconbecer que as insti · 
ｬｬｬｩ ｶｾｳ＠ du paiz eôlão em grande perigo, e 
'1"C ó fi o primeira inluiçflo a necessidado 
de ampara · las conlra as inveslidas e ala
'tues du liboralismo que parece tirar lodo o 
Ilarlido tia moderaçao com que o minisle
ri" Ｑ Ｎ ｾＱｉｬ＠ procedido. O proprio Sr. Saraiva, 
nos scus aSlOmos de valentia e de torren
cial oloquencid, lá di ' se ua poucos dias no 
senado que o minislerio eSlá fraqu issimo 
e qlle mal póde ir vivendo I O Sr. Sairava 
bem sabe filie i lo é um recurso Irivialissi
mo do lod<ls as opposições; bem sabe que 
o minislerio lem \'ida rorlo e robusla, mas 
(Iuer conlirmar da Iribuna o que por lodos 
os ｰ｡ｱｵ･ｬｾｳ＠ se manda dizer para as pro
vincins. E o cerlo é quo oste embusles vão 
｣ｾｯ｡ｮＢｯ＠ pijlo suio das populações . 

Em outrns tempos, quando a lula das 0-
pinióes circumscrevia-se no lerreno cons
lilllc.onal. pouco importaria que se insi
noasso o ató mesmo se proclamasse que o 
go\'orno d" paiz eslava f'·0'luissimo. e que 
nu dia seguinte cahiria jJsphacelado. Mas 
hoj e, nesles dias tomposltrosos, om quo por 
todu os angulos do p.liz se flréga ､･ｾｦ｡  ｡ﾭ
damento contra as nossas instituições. e so 
procura ell"ononar a lod,. o panno as inlon 
çõo do mUllarcha e do ou gUI'6I'no: é ne
co sario, é mesmo urgentissimo quo o mi
ｮｩｾｬ･ｲｩｯ＠ demonslro, fl or aclos de onergia e 
vigor, quo e tll firmo no seu poslo. o quo 
tom por oscudo a confiança da nação e da 
corôa. 

Nil o ha nada que projudique lanto a el
istcncia de um minislorio como a i1 óa de 
quo 0110 so acha fra co . o VlI cillanlo. tanto 
no couceilo da ua,,;)o, comoltno da corda. 
Esla idóa do ｩｮｴ･ｲｩｬｾￍｩｬ｡､･＠ ó horrivol, e tan
lo mais horrivel quanlo ás mudanças inos
poradJs do 1863 Jizorão acredilar quo tudo 
ó possivol no. le [laiz. [1 0 são receios do 
que lao fdtaos peripocias se rcproduzôlo, 
purque a ･ｾｰｯｲｬｯｮ｣ｩ｡Ｌ＠ a par de calamidades 
dulorosas. ó a grando IDc.lra no governo 
dos estados, 

,. ... . 
.... ' ... 4 
pebb ... r .... 
18"1 .actlcll , •• _ •• ｩＡＺｾ］ｾｦ ｬ＠
do.I •• r....... ｾＮ＠
ra ai t,a4.d, ........ .. IM 
.dmlniltraçlo. Emlm, coacl.lrtlDOI _ 
opieo pariu,_: -. . . ｾＢＢＧｉｉｉＮ＠

O capilão, que /li.;: 116 ｾ＠ .... 

(Do J ornaI elo C omlllolTcio.} 

PUBLlCACÕES PEDIDAS. • 

Na Regeneração de hoje OI Su. José 
Anlonio Ferreira Junior o José Augus
lo do Souza Meneles, residonles no 
Rio de Janeiro, ou alguem por elles, 
fizerão publicar lIuO os beas que aehl
almente possuo, ou que possa vir a pos
suir, inclusÍ\'c a herança pelo ralleci
mento de minha sogra D. Emereuriana 
Rita de Jesus, não podem ser objecto 
de lraosaeçflo alguma porque eslão gra
ｾ｡ｴｬｯｳ＠ com o onus do pagamenlo da 
quantia de 11 :8US1i6 rs. que elD 
juizo me demandam, não obstanle a 
prescripção por mim nllegada, porque 
esla nfto existe segundo a opinião do 
DI'. Teixeira de Frcitail e 011lr05 ad,'o
gad )s da cÔrto. 

Del'o ao publico e aos meus amigos 
duas palavrJs a ･ｾｳ･＠ re'peilo. 

Qaundo em 18:;9 os meus translor
DOS cllmlllcl'ciac,; forrárão-me a uma 
concordJI.1 Pilllicular éom os meus ere
dOI'PO, lo,( ,s ello". reconheceullo que 
o ｭｾＱｉ＠ ｣ｳｬｾ､ｯ＠ cra do\ illo " causas 08-
luraos, ｩｬｬ､ｯｰｾｉ｜ｬｬ･ｬｬｬ･ｳ＠ de minha "on
I,.tle - couvierão em receber os seus 
credilos com o ｮ｢ｾｬｩｭ･ｮｴｯ＠ de 70 ., , , 
:r ｯ｜｣･ｰｾｯ＠ do Sr. Anlonio José d& Al
meida Franco do qllem silo hoje genr081 
os annuncian!es, e lJue r,l!lecee pooCUJ 
depois desse accordo. 

Era cntflo o S8:! crerlilo de 6:0868'111 
r5. - o leria do receller t :8258931. 

A '/Ih ida pois que hàje se me- exige 
é o reSlllla,10 de premios. e t:mlo mais 
injusla ucharfio os propriO\i ｡ｮｮｵｬｉｾｪｍｴｾ＠

tas tal protell1ifiO, quo se cOnleul8-
vfio que cu lhes pagasse do pretp.ltSos 
11:8USH6 aponas rolO '!:OOOBOOO. 

Se quando nz o accordo com os meuS 
credores em 18:;9 pngucl (por ｉｬｾＯＩ＠ mo 
ser ｰｯ ｳ ｾￍ｜ Ｇ ･ ｬｬｬｬ｡ｈ＠ ｣ｳｾｯｳ＠ 70 '/, lIe ab.lli
mODlo , CO lllll I'rulcudol-bC quo S4'jão' 
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os ger;ros do Sr . Franco mai '. pl:i\ ile
giados para receberem por lutclru c 
com juros o sou ｰ｡ｧ｡ｭｾｬｬｴｯ＿＠

Talvez me re.olva a publicar as. ra
zões do meu ach'oaauo - onde esla de· e . 
duzido amplamenle O meu dircl!o,. e a 
iDJustiça da preteoção dos anllllllClao
teso 

Por emquauto direi simplesmente á 
respeito do annuncio, que nenhuma 
lei do paiz pode garantir oab-urdo, 
que pretendem os anulltlciallte , ｩｾｬｯ＠ ó: 
ｾｵ･＠ anlllJ de havcr sen!enra passadll em 
Julgado, ou exequivel, eslcjão gral'ados, 
O" hypolhccados judicialmente os //Ieus 
bel\!. 

No pleito, que me flrofluzerão os all 
nunciau:e , ainda não ha senle\l<:a , e 
cumpre dizel-o que ailld.l UÜ'I lia, P?r 
que não tem elles vtllor de pagar li di
zima da chancellaria, unica rilzão, pe
la qu .. 1 os aulos aiuda não sllbirão 
para o julg,l mellto! 

Como pai ' pretenderem o õnnunci
antes (Iue seja 1,, 1 a ignurallcia do U05':0 

publico. que só porque mo protJol.e rôio 
uma õrcão, eu não Lenha livres e des
embJrg'ados os meus bens, e q'le não 
podem ser elle,; objectos de Iransacçiio? 
. Se achão CJue tem em seu fa \ or a 

justiça, porque não pag,IOI a dizima , 
para que pelu julgamento se declare 
quem a tem? 

Obtenhão poi.; primeiro sentença em 
seu fal'or, ｾｉＧｮｴ･ｬｬ｡＠ e\PljuÍ\el, e de
pois COIll razão procederá o seu a:lnun 
cio. 

Por emquanlo - bl'OI sabe o publi. 
co que o annullcio - SilO eucus. qlle já 
de .ha muito não me' tem meclu. 

« Sell,undo a Or'\. L. 3 T. 8\ § 14 
tem hYPoLheca legal sim(lle, o credur 
com enLença erequiv( I sobre os bens 
do devedor wndemnado. » 

A novissima lei de hypot hecas con
servou esLa espt:cie (Ie "yptl theea, po
rem nos mesmos Lermos 1a OI d : 

« Toda da ｮｾｯ＠ eslá tlerogadJ a hy
potheca judiei"da, a qual _em illlvor
lar prefereneia, eon;;i-Ie . 'imelllu no 
direito que tem o exequenle de pruse
guir a ex.ecuçiio da selllellca conl :'a os 
adquerentes dos bens do de\ edor 50'1-
demnado (drl. 111 tio fi eglll. 11. 123/). 

Emquanto pois não ｦｾ＠ eu ｾｯｮ Ｌ ｬ･ｬｬｾﾭ
nado, é claro. que pelo pleIto nno r;;tao 
gravados como pretendem os <lIIIIUII

aiantes os meus bens presentes e futu
ros. 

Quanlo á prescrirção - ão ｾｳ＠ I ri
bunaes, que sobre ella lem de dl1er a 
ultima palavra. ｾ･ｬｨｯｲ＠ fari:lo o an
nunciantes em não tranca r os aulos, 
esqui\'ando-se a pagar a dizima afim 
de abreviar-se a tlecisiio, Llo que gas
tar tompo com annuncios, que s6 illu 
diráO os ignorantes, que não queirão 
consultar aos homens rio direito . 

Paguem oS anlluneianles a dizima, 
dei "em que o pleito se decida aqui, na 

VOZ DA VR ROAO E 
_ L!!! xc 

eÔ lte, uo SUll ' emo Trib lua!. Estc. tr}
bunaes é que IlccÍttid,Õ a "na \' c nao 
as opinIões do ad \ ugados. 

ｎｯｴ｡ｲ･ｬｬｬｯｾ＠ ontretilnlo que. -: so n 
ｲ｣ｾｰ･ｩｬｩＬＬ Ｇ ･ｬ＠ opiniào tto ｾ ＩｲＮ＠ TCI.xwa. dll 
Freitas me é con trarJa, 3 IlI ustlad,1 
corporação dos ad \"ogados da eórto mo 
r,1 vo reco. 

So os i\nnllncian!es consultarem o 
Jornal do GOllllllcrcio, nelle leráõ: 

«INSTIT lJ TO nos AD\'OGID S.- Cou
farol/cia de 10 tle Maiu Llu J 869. 

.......... 
•• ｾ＠ 'EI;\' ｾ･ＧｏＢＬ［ｩ､ｾ＠ Ｇ｡Ｇｰ［ＧｾｾｾＧ［ ｬ ［Ｇ＠ o Dr. Silva . 
ｃｯｾｬ｡＠ uma

e 
questão jurirlira (Iara ｾ･ｲ＠

decidiua pdo ]nstitu lo, é olla a segll lu
te: 

« A nota promissoria tle que ralla. o 
art. 426 tlu cod. do com. , é presmp
ti\"e l em 5 ou em :0 a .I\(>S t )J 

« Diz o urador que ha di\"ergrncin 
na solucão de,I,\ tjll es tôio decÍllindo o 
tribunal 'do cOllllllcrcio do lIio de Janeiro 
qll P. o pl"IZO da prescripção, ,lo qlle ｾ･＠

Lral ,1 Ó de 5 illIlIUS, e o tr iullnal !lu ('0 111 · 

mereiu tI ,1 Bahia quo li L1 e 20, c;"pcllde 
que a razilo da ､ｩ｜Ｇ･ ｾｧ･ｮ｣ｩ ｡＠ é dcvÍI.la ｩｾ＠
ser CIlllip . rada a Ih ,ta prullllssu/'/a a 
c.<cripllLrap",·ticu/al' .dequp. Ira'a o arl. 
H2 du citado COl!.. e portilnlo pres
crivti\"el em 20 anllos iI obrigaç;io. quc 
della resulta, e ás regras r1\l inlcrprc
lacão restrirliva appl icil\eis á maleriil 
da' ｰｲ･ ｾ｣ｲ ｩｬｬ ｩｬｵ＠ p 

« Mas u urador peue perllliss:IO (Iara 
emillir o seu juizo á respeito. e o raz 
acceitanclo tle prderencia a dou ll i/l ,1 
adofltaLla pelo tribunal do CU 111 III e I cio 
do Rio de Janeiro all r/ld cndo a 't lIe: 

• 1.0 Pelo art. 421 do cod. do com., 
\lsLa/ltlo sujeit" a /l"la promissoria. em 
IlIduquanLo lhe pO" ,1 sI:r a ,' jJlica\'el ao 
legisl..do /lO Til. n parle 1." do cod. 
ciladu. acerca Llol lel ra uo cambio, fura 
absurdu quo o ｜ｐｧｩｾｉＬ｜､ｯｲ＠ rodeasse u 
Llc\ edur VOI' uma /lota ｰｲｵｬｬｬｩ ｾｳｵ ｲｩ｡＠ llc 
maiur rJ\'ur, do que oU lorgOI I, áquctle 
clljo Ll ebito cU/lsta de uma letra de cam
bio ou de terra; 

« 2 o O co l. lisa no arl. H2 da ex· 
pressilo - escriplura palliclltar - e 
a essa ex pressão o Ll c\ e ligJr o I"alor 
ｉｾ｣ｨｮｵｴｯｧｩ｣ｯＬ＠ que não pcrlllille cO/lrun
dir a ｾｩｬｬｬＨｊ｜Ｎ ﾷ ｳ＠ nuta pro/llis,oria com a 
esr lÍ fllllra parLicular propriameule di
la . toio ililfo,clllcllIcn le l'aracterisadas 
pcla lei. » 

« O \)1'. Aze\'edu Macedo dl'clara 
CJue abun,J;t \lJ maneira de (lcnsar do 
prclIpirwnte. \latl,\ lendo a accrescell
lar ; nA )lE"lIA OPINIÃO 1'01 o IN-TIT U
ｔｏＮｾ＠

Ain,la uma \'ez: os annuncianteo; 
que ｰｲｯＨＱｯｺ･ｲｾ＠ me a acçô!o, 6 que po; 
isso /em interesse na deCIsão du pleilO. 
pngllem a dizima, afim de quo ou por 
appcll,\<:ilO minh.a ou sua, decidam os 
tribllnacs sl/pcnores. 

E,se é que é o meio regular - c não 
o de ô\/lll unr ius 1' ,1 ra ill 11 LI il' só aos quc 
Ll e (lro(lusito qneir[lo ignorar. 

= & -
No ponto em q\lC eSlá o plello bea 

se I"ê quo não 6 por culpa minha q .. 
. , d • ha tI cs mezes es ta a espera e declsio. 

e porqu e roconhecom a injustiça • 
ｲ｡ Ｏｬ ｾ｡＠ ＯｉＨＧｾ｡ ｭ ﾷｳ･＠ os ｾｵｴｯｲｬｬｳ＠ 1\ pIg., I 
diz im a, quo não serol cu quem a pa
gue. 

AI iquel Joaquim de Souza. 

Desterro 22 de Selembro lIo 1869. 

D oclaraQuo. 

O Dircetor Geral interino da PlIzonda 
ｐｲｯ｜Ｇￍｬｬ ｣ ｩｾｴ＠ não póLio respond er ás pergulI
las da n cgCllcl'açiio sobro a fi ança prestada 
pelo Sr. SO I'\ ila pelo empres tinw para Jlo
der elevar sua subscripçflo du Munlo Pio, 
por'luo isso seria privar a mes ma Fazenda 
dos OIllOIUllwu los das cerlidões que devem 
requerer os quo ､ｯｾｯｪ￣ｯ＠ sa tisfazer sua cu. 
riusidade nu zolo á tal rospeilo. 

M. rJe C. 

VARI E D A DE. 

"intt" e dons PP.- Lê-se no 
Tclcgrapho, jorna l de Ma('ahé: 

« üm pintor, filho de PorLugal, esla
tJelechlu om uma cidade do Il l' asil, ql/e
rendo allra hir a 31tenção do publico, poz 
na porta da c,lsa em fl UO mOrô\Vil . o se
guinte letreiro: - Vinte c dous PP. O go· 
vernador un dll.lde, vcn1lo ôl l]u rlle letrei· 
ro lomou nola do nl/ mero da casa," man
Llou \"ir ti slIa presença o pintor para lho 
explicar o tlue aqui llo queria dizer. Ap
pareceu eSle, o sendo pergun tado, ros
pon" eu:- Challlo·me Pedro Paulo Pe
ｲｾｩｲ｡＠ Pinlo Peixulo , Pobre Pinlor POllu
guei; Pinto Palacios, Por tas, Paredes, 
ｐｩｬｾｲｯｳＬ＠ Pannos, Paineis, Pilaslras, Pai
zageu5, Pyramides, Panuramas.- Tor
nou·lhe o gOl el'nadur, es tão s6 19, ral
tam 3. O homom aecrescoll lou: Po r Pou
ro Preço. Dell-se po r salisflli lo o gover
uaLlor, dell lhe uma qua ntia , e disse-lhe: 
silo com eU'oito mll itos PP . Ao que tornOIl 
o pintor, arrecadando o (linhei ro; aind"a 
I l ' 1I110 mais 4 I'P , Il são: Pa reço Pobre, 
Possuo Pataras .• 

(/irrlr.) 

---------- ---
ｬＧ ｾｰ Ｎ＠ de J . J . 1..opes , rua da r rindade n.! 
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